
 
 

CONTRATO Nº 038/PMF/2019. 
 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FERREIROS E A EMPRESA D’GUILHERME 
CONSTRUTORA EIRELI – ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE FERREIROS/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.361.870/0001-02, com sede na Av. Francisco Freire da Silva, nº. 32 - Centro, Ferreiros, Pernambuco, 
através do seu PREFEITO, o Sr. BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº. 2.227.734 SSP/PE e CPF/MF nº. 496.258.534-72, residente e domiciliado 
na Av. Francisco Freire da Silva, nº. 22 - Centro, Ferreiros, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, a empresa D’GUILHERME CONSTRUTORA EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Três, nº. 50 – Guadalajara – Paudalho/PE, CEP: 55.825-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 23.159.046/0001-53, neste ato legalmente representada por seu Sócio 
Administrador, o Sr. DAVID GUILHERME DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 046.719.604-43, residente e domiciliado no Sítio Chã Alegre, S/N – Chã Alegre – Paudalho/PE – 
CEP: 55.825-000, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, em regime de 
empreitada por preço unitário de acordo com o Processo Licitatório n.º 016/PMF/2019 - Tomada de 
Preços nº. 002/2019, proposta de preços da contratada e mediante as seguintes cláusulas e condições 
que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às normas 
dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente a Contratação de empresa de engenharia para realização das obras de 
reforma e revitalização no Cemitério São Francisco de Assis (LOTE I), no munícipio de Ferreiros/PE, a 
ser realizado de acordo com as determinações contidas no Processo Licitatório n.º 016/PMF/2019 - 
Tomada de Preços nº. 002/2019 e seus anexos, proposta da contratada e disposições legais atinentes à 
matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por menor preço 
global, com fornecimento total de materiais e equipamentos, necessários à consecução dos serviços.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 
O presente instrumento tem fundamento no Processo Licitatório n.º 016/PMF/2019 - Tomada de 
Preços nº. 002/2019, norteado pelas disposições estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros alocados para a realização do objeto da presente licitação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
20.70 – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo. 
Programa: 15.451.3008.1037.0000 – reforma e ampliação do cemitério municipal.   
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
 



 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
O valor total do presente contrato é de R$ 152.970,94 (cento e cinquenta e dois mil novecentos e 
setenta reais e noventa e quatro centavos), conforme proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será de acordo com os serviços efetivamente realizados, conforme medições mensais, 
mediante apresentação e aprovação de Nota Fiscal/Fatura. As medições e consequentes pagamentos 
dos Serviços ficarão limitados aos percentuais de execução previstos no Cronograma Físico-Financeiro 
anexo a este instrumento.  
Parágrafo Primeiro. A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que seja aprovada pela Secretaria demandante. 
Parágrafo Segundo. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria solicitante da 
licitação à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes 
documentos:  
 

a) Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às obrigações sociais do 
pessoal empregado na execução do serviço objeto deste Edital, relativa ao mês de competência anterior 
ao do pagamento, devidamente quitada;   

b) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
Parágrafo Terceiro.  As parcelas de tributos cuja retenção na fonte é atribuída por Lei para a Prefeitura 
Municipal de Ferreiros, enquanto Contratante, incidirão sobre o valor constante dos documentos de 
cobrança apresentados pela CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações 
advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos serviços e produtos em 
desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos. 
Parágrafo Quinto. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, não 
devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atualização do 
valor contratado; 
Parágrafo Sexto. É condição contratual e dos decorrentes pagamentos, a verificação da manutenção das 
condições de habilitação da contratada, inclusive quanto: 
a) Existência de qualquer débito para com a Prefeitura de Ferreiros, até que seja efetivamente pago ou 
descontado de eventuais créditos que a contratada tenha perante a Prefeitura Municipal de Ferreiros; 
b) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos 
do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, até a sua regularização perante os 
órgãos competentes; 
c) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e municipal; 
Parágrafo Sétimo. A Prefeitura Municipal de Ferreiros poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, 
nos seguintes casos: 
a) Paralisação dos serviços por parte da contratada, até o seu reinício; 
b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados; 
c) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no detalhamento de sua 
Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção dos valores; 
d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização. 
Parágrafo Oitavo. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados 
na planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo, devidamente justificado pelo 
engenheiro fiscal da obra, e aceita a justificativa pelo Secretário da Pasta Contratante, a seu critério 
exclusivo. O cumprimento de tais formalidades se constitui condição sine qua non para o respectivo 
pagamento. 



 
 

 
CLÁÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste CONTRATO e na legislação 
pertinente: 
Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços, conforme o caso; 
Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a quem 
compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
CONTRATO, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 
submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 
Zelar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, durante a execução do 
CONTRATO, inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços; 
Analisar, adequar, ajustar os documentos encaminhados por parte da Contratada, para sua aprovação; 
É de responsabilidade da Secretaria demandante as informações repassadas à Contratada para perfeita 
consecução dos serviços; 
Requerer, expressamente, à Contratada, as adequações e ou ajustes entendidos como necessários à 
perfeita consecução dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando todas as 
condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de outras previstas 
neste edital, Termo de Referência e seus anexos: 
 

Prestar, fielmente, os serviços contratados, na conformidade da proposta aceita pela 
CONTRATANTE, bem como segundo os termos deste instrumento; 
Trabalhar com a equipe da Prefeitura, sob a orientação/coordenação da Secretaria CONTRATANTE; 

Prestar os esclarecimentos e informações e, fornecer os subsídios técnicos e documentais 
necessários às atividades de acompanhamento e supervisão dos trabalhos pela CONTRATANTE; 

Executar o objeto da contratação, comprometendo-se a ceder todo e qualquer direito para a 
CONTRATANTE, relativo aos trabalhos elaborados; 

Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos e taxas, custos de deslocamentos e alimentação, bem como 
com todos os custos necessários para a execução dos serviços, de acordo com o escopo de serviços 
constante no item 3 do  Termo de Referência anexo ao Edital, responsabilizando-se por todas as 
informações, dados e levantamentos realizados para a execução do serviço; 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Certame Licitatório em referência, 
consoante o que preceitua o Inciso XIII do Art. 55 da Lei 8.666/1993; 

Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do CONTRATO, bem como salários dos profissionais envolvidos na execução do objeto 
contratual, assumindo que sua inadimplência não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; 

Refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam às especificações; 
Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

CONTRATO, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por profissional 
de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia da CONTRATANTE; 



 
 

Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

Prestar, através de seus responsáveis técnicos e/ou auxiliares, todas as informações relativas ao 
objeto dos serviços executados, e equipamentos de  segurança a serem utilizados pelos responsáveis 
pela execução dos serviços; 

Cumprir fielmente as condições de garantia dos serviços previstas no instrumento convocatório, 
parte integrante do presente contrato; 

Submeter os documentos produzidos à avaliação e chancela da Secretaria demandante dos 
serviços antes do seu efetivo encaminhamento à Secretaria Contratante, conforme o caso.  

Responsabilizar-se por realizar as adequações porventura solicitadas pela Secretaria 
demandante, salvo nos casos em que constar e justificar a impossibilidade de fazê-la. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços, até o limite do valor permitido pelo §1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, mediante a elaboração de termo aditivo. 
Parágrafo Segundo – Será vedada, à CONTRATADA, sob pena rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar 
o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS 
Na execução do presente instrumento serão observados os seguintes prazos: 
 
I) O prazo de execução do objeto contratual é de 90 (noventa) dias para as obras do Cemitério São 
Francisco de Assis a contar da assinatura do presente contrato, admitida a prorrogação nos termos da 
lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de 
correção de defeitos. 
II) O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias para as obras do Cemitério São Francisco 
de Assis, a contar da sua assinatura. 
III) O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de até 05 (cinco) dias, contados da 
emissão do Termo de Recebimento Provisório, referido no inciso anterior, desde que não haja 
pendência a solucionar.  
 
Parágrafo Primeiro. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo referido nesta Cláusula é condição 
prévia para o pagamento da última medição. 
Parágrafo Segundo. A expedição do Termo de Recebimento Definitivo ficará condicionada a entrega 
pela contratante da Certidão de baixa do CEI (Cadastro Específico INSS), nos termos do disciplinamento 
legal regente e conforme o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado, 
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
II. multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega; 
c) 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do 
contrato por culpa do contratado, calculado sobre a parte inadimplente; 



 
 

 
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Ferreiros, por prazo não superior a dois anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante o Município. 
 
Parágrafo Primeiro. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada 
quando o atraso for superior a cinco dias. 
Parágrafo Segundo. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades. 
Parágrafo Terceiro. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com o este Município destina-se a punir: 
 
I . a reincidência em condutas já apenadas; 
II . as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato; 
III . a incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto.  A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 88 da 
Lei Federal nº8.666/93. 
Parágrafo Quinto. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a 
sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos prejuízos 
resultantes da ação punida. 
Parágrafo Sexto.  Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas às multas, ou efetuar sua cobrança, mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  
Parágrafo Sétimo.  O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitando o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade, podendo a 
CONTRATANTE, proceder à retenção dos créditos existentes em favor da contratada no valor 
correspondente a(s) referida(s) multa(s); 
Parágrafo Oitavo.  Fica garantida a defesa prévia, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a 
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará direito à 
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras/serviços realizada(o)s, desde que 
estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas. 
 
I) O CONTRATO poderá ser rescindido: 
 
Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, atualizada; 
AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 
JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 



 
 

II) A rescisão de que trata a alínea “a” do inciso I desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências, 
sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada: 

1. retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

2. assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se 
encontrar; 

3. ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade; 

4. execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO FINANCEIRO 
Ultrapassados 12 (doze) meses da data limite para apresentação da proposta, excluída a 
responsabilidade da contratada proponente pelo retardamento da execução do objeto contratual, os 
preços poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices apurados pela variação 
do correspondente Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha orçamentária, conforme fórmula a 
seguir: 
  
R = V (Im - Io) 
                Io 
onde, 
R = valor do reajustamento; 
V = valor a ser reajustado; 
Io = índice de reajuste do mês anterior a data limite para apresentação da "Proposta Financeira"; 
Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço. 
 
Parágrafo primeiro. Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da 
licitante vencedora, o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os prazos de entrega do 
objeto definidos neste Instrumento. 
Parágrafo Segundo. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada, o reajustamento será 
calculado somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 
Parágrafo Terceiro. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será 
diminuído ou acrescido de compensação financeira calculado sob o IPCA e apurados desde a data 
prevista para tanto, até a data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura. 
Parágrafo Quarto. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompido no caso de 
incorreções nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após sanadas as irregularidades 
pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
I) As faturas correspondentes aos pagamentos efetuados com atraso ou com descontos por 
antecipações de pagamentos terão seus valores acrescidos ou descontados, calculados sob o IPCA 
vigente para o período verificado entre a data de vencimento no documento de cobrança e a data de 
seu efetivo pagamento. 
II) A contagem do prazo estabelecido para pagamento, será interrompido no caso de incorreções na 
nota fiscal, reiniciando-se após sanadas as irregularidades, sem ônus para a entidade responsável pela 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 



 
 

O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei n. º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
O contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SUPORTE LEGAL 
Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a Lei nº 
8.666 de 21.06.93, a Lei nº 8.883 de 08.06.94, a Lei nº.9.648 de 27.05.98 e a legislação específica 
pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca de 
Ferreiros, Estado de Pernambuco.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Declaram as partes que este CONTRATO corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 
acordo entre elas celebrado.  
 
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 
 

 
Ferreiros/PE, 17 de maio de 2019. 

 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE FERREIROS 

Bruno Japhet da Matta Albuquerque 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

___________________________ 
D’GUILHERME CONSTRUTORA EIRELI – ME 

CNPJ/MF nº. 23.159.046/0001-53 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
CPF/MF Nº 
  
 
________________________________    
CPF/MF Nº 



 
 

 

ORDEM DE SERVIÇOS 

 
 

Referente à Contratação de empresa de engenharia para realização das obras de reforma e 
revitalização no Cemitério São Francisco de Assis (LOTE I), no munícipio de Ferreiros/PE. 

 
REFERÊNCIA: 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMF/2019 
 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 002/2019 
 
CONTRATO Nº. 038/PMF/2019. 
 
Valor global do Contrato: R$ 152.970,94 (cento e cinquenta e dois mil novecentos e setenta 
reais e noventa e quatro centavos) 
 
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias. 
 
À  
D’GUILHERME CONSTRUTORA EIRELI – ME. 
 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a empresa D’GUILHERME 
CONSTRUTORA EIRELI – ME. CNPJ/MF nº. 23.159.046/0001-53, a iniciar os serviços que 
menciona o contrato acima em referência, celebrado entre esta empresa e a Prefeitura de 
Ferreiros/PE, data a partir da qual começa a contar o prazo estipulado no referido instrumento 
contratual, não devendo haver atrasos injusto para o início dos serviços. 
 

 
Ferreiros/PE, 17 de maio de 2019. 

 
 
 

___________________________ 
BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE 

Prefeito 
 
 

___________________________ 
D’GUILHERME CONSTRUTORA EIRELI – ME 

CNPJ/MF nº. 23.159.046/0001-53 
 
 


